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TRABALHO COM AMOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L É 1 	N2  1.415/88 

de 1 de março de 1988 

"Faz doação de 'área da Municipalidade a Igreja Evan-

gelica Pentecostal "Sopro Divino", 

O Povo do Municlpio de Santa Rita do Sapucal, por seus repre 

sentantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar a 1-/ 

greja Evangeica Pentecostal "Sopro'Divino", um terreno (n2  IC2), de pró 

priedade da Municipalidade, com área de 187,50 m
2 
(cento e oitenta e se 

te metros e cinquenta centimetros quadrados), siturda a Rua João RennO/ 

- Loteamento "Tonico Vicente" - com as seguintes m didas e confrontações; 

- frente: 12,50 metros para a Rua João RennO; 

- fundos: 12,50 metros para o Lote IC 

- Lado direito: 15,00 Metros confrontando com o Lo e IC3 

- Lado esquerdo: 15,00 metros confrontando com o L te ICI. 

Art. 22  - Fica vedado a Igreja Evangelic Pentecostal "Sopro 

Divino", bem como a seus sucessores, o direito de enda ou comercializa 

çao do imóvel ora doado, sob pena de reversão do m smo a municipalidade. 

Art. g - Revogadas as disposições em co'trSrio, entra esta / 

Lei em ,vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do 	uca', 1 de março de/ 

1988. 
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